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DESPACHO 1761/2021/GCI/LHL 

 

À G.C.P. Diligenciados para aguardar o prazo concedido no Ofício n.º 

1.546/2021/GCI/LHL. Após, retornem os autos a este Gabinete para as demais 

providências. 

Cuiabá, 13 de agosto de 2021 

 

 

(assinatura digital)1 
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 
Delegação, conforme Portaria n.º 02/LHL/2021. 

 
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HDRZO
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